
Município de Missal
EsruDo Do PARAIUÁ

DECRETO NO 5265 DE 14 DE OUTUBRO DE 2OL9

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
AorcroNAL SUpITMENTAR No

oRçAMENTo Do MururcÍpro DE Mrssal
PARA o ExEncÍcro DE 2A19 r oÁ ourRAs
PRovrpÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Incisos I e II do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.452 de

12 de Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

505.000100 (quinhentos e cinco mil reais) para suplementação dos seguintes

programas:

04.000 - SECRETARTA DE FINANçAS
04.001 - DEnARTAMENTo DE coNTABTLTDADE e rnraurnçÃo
28.846.0020-3-020 - coNTRrnurçÃo nARA ronuaçÃo Do pAsEp
0800 - 3390.47.00 - 000 - Obrigações Tributárias e Contributivas ... Rg 79.500,00
0820 - 3390.47.00 - 505 - Obrigações Tributárias e Contributivas ... Rg 25.000,00
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007-2-024 - Cultivando Água Boa

0970 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... Rg 65.000,00
07.000 - SEcRETARTA DE eoucnçÃo, cULTURA E EspoRTE
o7.oor - DEPARTAMENTo or eoucaçÃo
1 2.364. 0009-2-053 - Transporte Escol a r U niversitá rio
1870 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 9.500,00
o8.ooo - SEcRETARTA DE snúoe
og.oor - FUNDo uunrcrpAl DE saúor '
10.301.0012-2-08t - Atendimento Médico - Clinico Geral
2905 - 3390.34.00 - 377 - Outras Desp. Pessoal Decorrentes de Cont.de Terc. R$ 34.580,00
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10.301.0012-2-084 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3030 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo........,..... R$ 10.000,00
3070 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 28.000,00
10.302.0012-2-086 - Plantão 24 Horas

3145 - 3390.39.00 -.377 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 61.500,00
10.302.0012-2-088 - Atendimento Médico - Especialidades

3205 - 3390.39.00 - 377 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 81.920,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
09.0Q1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANTSMO
17.511.0015-2-103 - Micro Sistema de Água

3560 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. R$ 50.000,00
3570 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 50.000,00
rr.000 - SEcRETARTA DE nssrsrÊncrA socrAl
11.003 - MANUTTnçÃo on eesrÃo
08.244.0018-2-139 - Atividades da Secretaria e da Assistência Social

4580 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 10.000,00
TOTAL.... .R$ 505.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2018, o excesso de arrecadação de

Emenda Parlamentar da Saúde e anulação parcial de dotação, de acordo com o prevísto no

artigo 43, 5 10, incisos I, II e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties ltaipu

o Excesso de Arrecadação:
Fonte 377- Emenda Parlamentar-Bl.de Custeio das Ações da Saúde .... R$ 178.000,00

. Anulação de dotaçãor
o7.ooo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

o7.oo1- DEPARTAMENTO Oe eOUCnçÃO
12.364.0009-2-053 - Transporte Escolar Universitário
1910 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente ............. R$ 9.500,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-1-069 - Aquisição de Veículos - Saúde

2460 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente.................... R$ 38.000,00
10.000 - SECRETARTA DE rNDÚSTRrA, COMÉRCr9 E TURTSMO
1O.OO1- DEPARTAMENTO DE rNDÚSTRrA, COMÉRCIO E TURTSMO

22.661.0016-1.114 - DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL

3800 - 3290.21.00 - 000 - Juros Sobre a DÍvida por Contrato ............. R$ 49.500,00
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22.661.0016-2-115 - Gestão do Fumdemis

3820 - 4590.66.00 - 000 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos.....;... R$ 30.000,00
TOTAL 'r.r,,,,r,,,.r

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnnTNETE Do PREFETTo MuNICIIAL DE MlsSRT, 14 or OuruBRo or 2019.

Prefeito Municipal
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